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LICENÇA PARA EXERCÍCIO DE ACTIVIDADE
DE AGÊNCIA DE VENDA DE BILHETES DE

ESPECTÁCULOS PÚBLICOS

ALVARÁ DE LICENÇA N.º

__/_____
____________________, ______________ da Câmara Municipal de Cantanhede, no uso das competências ____________ e de acordo com o despacho por si proferido em _________, concede licença para a realização de Actividade de Agência de Venda de Bilhetes para Espectáculos Públicos a _______________________________________________________, residente (com sede)  ___________________________, em _______________, nos seguintes termos:

Local da Actividade – 

Esta licença é passada em observância do disposto na Secção IX, do Anexo ao Decreto-Lei n.º 316/95 de 28 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 264/02 de 25 de Novembro, e tem a validade de 12 meses a contar da data do presente Alvará.

Por ser verdade e para constar, mandei emitir a presente licença, que por mim vai assinada e autenticada com selo branco em uso nesta Autarquia.

                             Cantanhede, ____ de _______________ de ___________
A Vice-Presidente da Câmara Municipal 

com competências delegadas,

PAGO ATRAVÉS DA GUIA DE RECEITA N.º _____________ DE ___/___/____, NO VALOR DE ___ (que inclui Imposto de Selo na quantia de __ €.)
__________________________________________
(Maria Helena Teodósio)
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